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"Quando a última árvore cair, derrubada; quando

o último rio for envenenado; quando o últ¡mo

peixe for pescado, só então nos daremos conta de

que dinheìro é coisa que não se come."

Dirctona Co Ministério Público ¡je
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O MINISTÉRlo PÚBLlcC Dl,i, CONTAS, com fulcro na Constituição,

Leì Orgânica e nos art¡gos 54,l, e 238,i:éta ffèsòtuçao n.o O4I2OO2-1CE/AM, por

intermédio do Procurador signatário, nos; termos da Portaria PG/MPC n. 05, de

29 de junho de 2015, vem perante Vcssa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO para propor apuração e resoìução de possível ilícito assim

como a definição de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito do

Municipio de Presidente Figueiredo e do Excelentíss¡mo Secretário

Municipal do Meio Ambiente, e ainda contra as pessoas do Município de

Presidente Figueiredo e do Estado do Amazonas, por ilícito omissìvo em

detrimento de obrigação de fazer para concret¡zar o dìreito fundamental de

tutela ao meio ambiente, conforme os fatos e fundamentos a seguir.

1. Sensível ao aumento do número de quelmadas registradas por

satélites do INPE ao longo de 2015 e 2016, aos problemas de saúde pública

durante a severa estiagem amazôniþã. ció segundo semestre de 2015, e

considerando, ainda, o princípio constitucional da prevenção ao dano ambiental

(cf . arl. 225), este agente da coordenadoria ambiental do Ministério Público de

Contas expediu ofício à autoridade representada com requisiçäo de
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"Construir pode ser a tarefa lenta e difÍcil de anos. Destruir pode ser o ato impulsivo de um
único dia."
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informações sobre as medidas de prevenção e combate a que¡madas e

recomendaçäo de ìmplantação de brigadas com vistas à estiagem de 2016.

2. Em resposta, a autoridade munìcipal, por meio do Ofício n.

36212015, manifestou-se S"n.rlf"I",l+? no sentido de que "estão sendo

tomadas medidas para combater bd iocos de incêndìo neste município." Afirma

que para tanto existem apenas 12 (doze) brigadistas (não especifica se

servidor remunerado ou voluntário) e 0l (um) carro-pipa. Além disso, o gestor

admite a grave situaçäo do municÍpio no tocante ao quantitativo de queimadas

e ìncêndios florestais, anexando autos de infração e relatórios fotográficos da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

3. A resposta e as medidas não se afiguram satisfatórias. A ação é
aparentemente insuficiente e precisa ser reforçada, sob pena de resultar

ineficaz com risco de severo dano à saúde pública e ao lneio ambiente. É caso

de insistir nas providências e definiçáo de responsabilidade das autoridades

municipais, pois a omissão de política. pública consistente, voltada ao combate

a desastres ambìentais é fato ilícito e intolerável que deve motivar a atuação
preventiva e concomitante do seryiço de;i:ontrole externo, em seu viés de tutela

ambiental, em face da inércia da Adnrinistração fiscaljzada.

4. Apesar da recente entrega pelo Estado, por rneio da Secretaria de

Meio Ambiente, de 6.226 (seis mil, duzentos e vinte e seis) materiais de

combate e prevenção às queimadas para os municípios da Região
Metropolitana de Manaus, aìém de Caapiranga, a quantidade de materiaìs, se

não acompanhada de recursos humanos capacitados e cisponíveis e suportes

adequados de frscalização, será insuficiente dada às gigantescas dimensóes

do Estado.

lmporta registrar que, conforme divulgado

20 16, haveria intenção de celebração de

pela imprensa local no

Termo de Cooperaçãotntcto de

Técnica entre o Estado e os municípios, visando à prevençäo e o combate as

queimadas. Entretanto, no último dia 19 de julho, na terceira reuniäo do Comitê

de Prevençäo e Monitoramentd iQueimadas do Estado do Amazonas

"Construir pode ser a tarefa lenta e difícil de anos
ú nico dia."

Desiruir pode ser o ato impL,lsivo de rm
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promovido pelo MPF no Amazonas, o tÌtular da SEMA informou que até oI Í liìl,i.r,
momento nenhum municÍp¡o do intg¡io_¡lqd9inr¡u os termos de cooperação, o

que ratifica a ìnércia dos municípios e a necessidade de providências.

6. Com efeito, o quadro requer mais do Poder Públìco. De acordo com

estudos de pesquisadores da Universidade da Califórnia em lrvine 1 em

conjunto com a Nasa, publicado peìa Folha de Säo Paulo em 11 de julho de

2016 (anexo), o prognóstico de estiagem de 2016 no Amazonas é péssimo,

com possibllidade de ser ainda pior que o catastrófico de 2015, o que demanda

o reforço das políticas públicas e do aparato flscalizatório para prevenir e

combater as queimadas e lncêndios. A academia aposta ocorra a maior

temporada de queimadas já registradas.

7. O prognóstico é alarmante e patente¡a fato de elevado risco e
prejuízo ìminente à sadia qualidade de vida dos amazonenses, como notório,

aliás, nos dias cinzentos e de dificuldá,:ig iesp¡ratória da segunda metade de. ït' ,!

20'15. Nesse ano, o lnstituto Nacionâì dê l¡èsquisas Espaciais * INPE registrou

e divulgou aumento significativo dos focós de calor no estado, correspondentes

à proliferação de queimadas e desmatâmêntos em larga escala, que destroem

parcela fundamental do bioma Amazônìa e colocam em risco a sadia qualidade

de vida na região, repleta de atributos naturais, com repercussões deletérias

até mesmo em escala planetária consoante vários estudos científicos apontam

no contexto do fenômeno das mudanças climáticas e aquecimento global

(anexo).

B. Acresça-se, ainda, que, por meio do Ofício n. 073 - BIFMA/2016, o

Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas ratifica que "não

há materiais, equ¡pamentos e veÍcuìos picape suficientes no interior do Estado

para execução do cornbate às queimadas e incêndios florestais; não há

parceria dos município. 
"r"ron.n=né3' 

corl esta Corporaçäo atinente a

políticas públicas de prevenção e contiole de queimadas e incêndios florestais;
!

os brigadistas florestais do estado.em 2015 atuaram de forma voluniária sob a

1 
Dispo n íve I em r http;//www 1, foth a. uo l. com. b r/am b¡ente/201-6/07 /1-790015-forte-seca-p od e-faze r-

amazonia-ter-recorde-de-queimadas.shtml

"Construir pode ser a tarefa enta e dificil de anos. Destru¡r pode ser o ato impulsivo de um
único dia."
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perspectiva de percebimento de remuneraçäo, o que näo houve, tornando-se

incerta a part¡cipação desses neste ano 'a Corporação se faz presente

permanentemente em apenas sete murlicÍpios do interior e apenas na capital

possui um batalhão de incêndio flàre
i ,. "l
a [:ë
;rn'i

E bem de ver que a omtssao

ì51 rfiËio ambiente."
ì[
antijurídica de tutela administrativao

ambiental suscita a responsabilidade, tanto da Admìnistração Estadual quanto

da Municipal, sujeìtas à jurisdição adm¡nistrativa desta Corte de Contas, por

qualificar-se o fato como descumprimento do dever de promoçäo de medidas

de proteção e efetivação dos direitos fundamentais ao meio ambiente

eco¡ogicamente equilibrado e de combate à poluição, nos termos proclamados

pela Constìtuição de 19BB (cf. art. 23, lY, clc arL. 225).

10. Nessa esteira, a Administração é solidária, objetiva e ilimitadamente

responsável pelo risco de dano e danos derlvados da inércia, nos termos da Le¡

6.938/1981, porque a ordem jurídica ìhe incumbe controlar e fiscalizar, na

medida em que contribua, direta ou indiretamente, tanto para a degradação

amb¡entai em si mesma, como para seu, agravamento, consolidação ou

perpetuação, isso sem prejuízo i, 
"0"çåo, 

oontra o agente público relapso ou

desidioso, de medidas disciplinares, penais, civis e no campo da improbidade

ad m in istrativa.

11. E o caso de fixar prazo razoável para providências no sentìdo de

remover o risco de dano decorrente da omissão de política públìca eficaz, com

base no disposto no inciso Vlll do art. 40 da Constituição Amazonense. AIém

disso, em vista da magnitude e relevância do interesse tutelado e das

circunstâncias alarmantes do caso vertente, torna-se plausível a fixação de

astreintes a fim de assegurar a tutela específica e tempestiva da obrigaçäo de

fazer, por aplicação subsidiária do art. 537 do CPC. Nesse sentido, são os

segu¡ntes precedentes dos tribunais dê contas brasileiros:
: t,

Dispositivo. V - FIXAR ASTREINTES, com fundamento no artigo
286-A24 do Regimentò lnleiriô ¿om¡inado com o artigo 461, S 4",
do Código de ProcessóìC:ivìiÞ, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), a incidir diariamente caso ocorra o descumprimento do

"Construir pode ser a tarefa lenia e difÍcil de anos. Destruir pode ser o alo ìmpulsivo de um
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preceito inserto no item, Iÿ, i'¿:':, _desta Decisão, a ser suportada,
pessoalmente, pelo (...), e pela (...), caso não haja a suspensão da
executoriedâde do contratô firmado com a (...) ou com outra
empresa que lhe tenha sùcedido, sem as formalidades litúrgicas
previstas na Lei Federal no 8.666/93; PROCESSO No 1227120j1.
APENSO No 125412011, TCE-RO Rel. Cons. Wilber Carlos dos
Santos Coinrbra AcóRDÃo No 03/2012 - pLEN02.

EMENTA: RESOLUÇÃO No 009/2011. PROCESSO DE CARÁTER
SELETIVO E PRIORITÁRIO. CORPO INSTRUTIVO QUE SUGERE
MEDIDA CAUTELAR PARA QUE ESTA CORTE DE CONTAS
DETERMINI= A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS
ADM IN ISTRATIVOS PARA FORNECI MENTO DE COMBUSTÍVEIS,
PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE PNEUS,
PRETENSAMENTE MACULADOS. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS _ FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA -
NECESSÁR|OS À CQNCFSSÃO Do pEDrDo CAUTELAR. (...)
posstBILtDADE DE AR'BíT'n.¡i,nEr.¡rO DE MULTA PESSOAL AO
RESPONSÁVEL PARA'd']CNSO DE DESCUMPRIMENTO DA
oBRtcAçÃo DE FAZER.,INTEL|GÊNC|A DO ART. 110 DA LCE
No 46412012. TCE-RN PROCESSO No 5046/2012 Rel. Cons. Cartos
Thompson Costa Fernandes 1a Câmara26.

12. Ex positis, este Ministério Público de Contas requer a admissão,

processamento e instruçäo desta representaçáo, assegurada a prioridade

regimental (art. 64), o contraditório e defesa às autoridades estadual e

municipais, assim como às respectivas pessoas jurídicas de direito público -
sem prejuízo de eventual iniciativa de termo de ajustamento de gestäo e
audiências para remoção do ilícito - a fim de que ao final seja:

a) sejam aplicadas as multas dos incisos II e lV do artigo 54 da
Lei Orgânica do TCE/AM, contra o Prefeito Municipal e o Secretário de Meio
Ambiente, desde que confirmado o fato omissivo representado e persista
evidencìada a culpa/dolo e a ausêncÌa'ile justo motivo para näo terem tomado
providêncìas para responder a recorr.erciaçåo desta Corte e para tutelar a
Floresta Amazônica por meio de brigadas florestais e intensificação da
estrutura de fiscalizaçäo, em vista de qireirnadas e desmatamentos predatórios
no perímetro municipal;

2 
D ispo n ivel em hftpr//www.tce.ro.gov. br/a rquivos/D ia rjo/Dia rio_00165_2 O1z-3-22-t}-3L-5: .pdf

"Construir pode ser a tarefa ienta e dífícil de anos. Destruir pode ser o ato impulsivo de um
ú nico dia."
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b) fixado prazo razoável qo Prefeito do Munìcípio, aos Secretários
municipal e estadual do Meio Ambienté para remoção do ilÍcito omissivo (ex vl
art. 40, Vlll, da Constituição AmazonenSé), mediante conjugação de esforços
para implantaçåo efetiva de brigadas Qe prgvenção e combate a queimadas e
desmatamentos, para atuarem nb iâ.¡1þ;t,o.do município a partir do segundo
semestre de 2016, sob pena de mullä'Ëiálì4 com base no art. 537 do CpC,
aplicável subsidiariamente de acordo com o art. i27 da Lei Orgânica do
TCE/AM.
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Espera controle externo eficaz e efetividade da ordem jurídica

Manaus, 20 de julho to
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Procurador de
LO ALENIAR

a Procrlrad a
E MENDONçA
e da Coordenadoria Ambiental
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